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EMENTA: Aprova o registro da empresa Rejane Quitéria da Silva – EIRELI, tendo 

como responsável técnico, o Técnico em Mecânica Antônio Bernardino de Sena 

Junior, salientando que não compete atribuição para cálculo das estruturas, apenas 

montagem e desmontagem. 

 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária             

nº. 010/2018, realizada no dia 13 de junho de 2018, apreciando a solicitação de registro da empresa denominada 

Rejane Quitéria da Silva - EIRELI, protocolada neste Regional sob o nº 200.081.816/2018, sob a relatoria do 

Conselheiro Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Junior; Considerando que as atividades do objeto social da 

empresa indicam atividades de locação, entretanto alguns subitens, descritos no CNAE, indicam atividades de 

montagem de estruturas; Considerando que o responsável técnico indicado pela empresa, o Técnico em Mecânica 

Antônio Bernardino de Sena Junior, atende ao disposto no artigo 6º da Resolução nº 336/89 do Confea; 

Considerando que a formação do profissional é compatível com algumas atividades do objeto social da empresa, 

com relação à montagem e desmontagem de estruturas metálicas; e, Considerando o relatório e voto fundamentado 

exarado pelo Conselheiro supracitado, favorável ao pleito, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registro da 

empresa acima referenciada, tendo como responsável técnico, o Técnico  em Mecânica Antônio Bernardino de 

Sena Junior, salientando que não compete atribuição para cálculo das estruturas, apenas montagem e 

desmontagem, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Almir Ribeiro 

Russiano – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Alberto Lopes Peres Júnior, Alexandre 

Santa Cruz Ramos, Alexandre Valença Guimarães, José Wellington de Brito Cavalcanti e Luiz Gonzaga Guedes da 

Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 13 de junho de 2018. 

 

 

 

 

Eng. Mecânico Almir Ribeiro Ruassiano 

              Coordenador Adjunto da CEEMMQ 
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